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GOVERNO DO ESTADO 
 

ATO DO PODER EXECUTIVO 
 
LEI DELEGADA N.04 – De 25 de Fevereiro de 1971. 
 

Organiza o Sistema de Administração Geral do Estado, cria a Secretaria de Administração e dá outras providências. 
 
O GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução n.13, de 03 de dezembro de 1970, da Assembléia 
Legislativa do Estado. 
 
DECRETA: 

TÍTULO I 
Finalidade e Estrutura do Sistema de Administração Geral 

 
Art. 1° - Fica organizado, nos termos da presente lei, o Sistema de Administração Geral do Estado, compreendendo as atividades básicas de 
administração de pessoal, material, patrimônio e serviços auxiliares e criada a Secretaria de Administração. 
 
Art.. 2 º - O Sistema de Administração Geral tem por finalidade assessorar o governo,no formulação das diretrizes da política de pessoal, material, 
patrimônio e serviços auxiliares, promovendo-lhes a execução de modo coordenado e integrado. 
 
Art.3 º - O Sistema de Administração Geral do Estado de que trata o artigo anterior e composto dos seguintes órgãos: 
 
I –Órgão Central – Secretaria de Administração (SA); 
 
II-Órgão Setoriais – Serviços de Administração Geral (SAGs); 
 
III- Órgãos Regionais – Serviços Regionais de Administração Geral (SERAGs); 
 
§ 1.º - Os serviços de Administração Geral estão hierarquicamente subordinados aos Secretários de Estado ou aos dirigentes de outros órgãos ou 
entidades. 
 
§ 2.º - Onde, por adequação de estrutura e métodos de trabalho, houver Seções de Administração Geral, integração elas o  Sistemas como órgãos 
setoriais. 
 
§ 3.º - A criação e implantação de órgão  regional de administração geral se regem pelas normas da legislação específica sobre a administração 
regionalizada, sem prejuízo da ação normativa,coordenadora e de controle que compete ao órgão central do Sistema. 

 
TITULO II 

Órgão Central  
 

CAPITULO I 
Finalidade e Competência da Secretaria de Administração 

 
Art. 4º - A Secretaria de Administração tem por finalidade participar na formulação da política de Administração Geral do Estado e supervisionar a sua 
execução, competindo-lhe: 
 
I - Expedir normas e instruções sobre o funcionamento das atividades de Administração de pessoal, material patrimônio e serviços auxiliares; 
 
II- Coordenar e controlar a execução das normas e instruções referidas no inciso anterior; 
 
III- Centralizar a execução de atividades da Administração Geral cuja competência dos órgãos que integram o Sistema de Administração Geral; 
 
IV- Coordenar, orientar e controlar as atividades da competência dos órgãos que integram o Sistema de Administração Geral. 
 

CAPITULO II 
Estrutura Básica da Secretaria de Administração  

 
Art.5.º-A Secretaria de Administração tem a seguinte estrutura básica: 

I- Gabinete do Secretário (GS); 
II- Assessoria Setorial de Planejamento (ASPLAN); 
III- Serviço de Administração Geral (SAG); 
IV- Serviço de cadastro e pagamento de pessoal (SCPP); 
V- Serviço de cadastro de material e patrimônio (SCMP); 
VI- Serviço de compras e abastecimento de material (SCAM); 
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Parágrafo único – Vinculam –se á Secretaria de Administração, sem prejuízo de sua autonomia administrativa e financeira, as entidades da administração 
indiretamente relacionadas; 
I- Imprensa Oficial do Estado. 
II- Instituto de Previdência do Estado de Sergipe (IPES). 
 
Art. 6. ° - Fica criado o Serviço Médico na estrutura do Instituto de Previdência do Estado de Sergipe (IPES) com a forma e competência que forem 
estabelecidas em lei. 

CAPITULO III 
Estrutura e Competência dos órgãos da Secretaria  

Seção I 
Gabinete do Secretário 

 
Art. 7. °- Ao Gabinete do Secretário compete: 
 
I- Prestar assistência pessoal ao Secretário em suas tarefas administrativas; 
II- Preparar e encaminhar o expediente do Secretário; 
III- Coordenar a representação social e política do Secretário; 
IV- Condenar o fluxo de informações e as relações públicas do interesse do Secretário, inclusive com os poderes do Estado. 
 

Seção II 
Assessoria Setorial de Planejamento 

 
Art. 8. °- A Assessoria Setorial de Planejamento compete; 
 
I-Quanto ao planejamento em geral, atendidas as disposições legais específicas que disciplinam o Sistema de Planejamento; 
a) - Elaborar e Controlar a programação, orçamento, estatística, organização administrativa e treinamento na área da Secretaria. 
 
II- Quanto ao planejamento da administração gera; 
A- EM PESSOAL 
a) - Elaborar os quadros de pessoal das Secretarias e dos outros órgãos da administração direta, com as especificações dos respectivos cargos bem 
como Sistema de remuneração do serviço público, propondo as alterações  necessárias; 
b) – Elaborar normas e instruções sobre direitos e deveres vantagens e responsabilidades e tempo de serviço dos servidores; 
c) - Promover o recrutamento e seleção do pessoal do Estado, exceto o dos poderes Legislativo e  Judiciário, Tribunal de Contas, Ministério Público e 
Magistério; 
d) – Supervisionar e controlar a aplicação de normas e instruções de administração de pessoal emitidas pela Secretaria; 
e) – Prestar assessoramento aos órgãos do Sistema de administração geral. 
 
B – EM MATERIAL E PATRIMÔNIO 
a)-Elaborar normas e instruções sobre a aquisição guarda controle de estoque e abastecimento de matéria para os órgãos do Serviço Público 
Estadual;  
b) – Elaborar normas e instruções sobre o registro, controle, uso, cessão do patrimônio do Estado; 
c) – Supervisionar e controlar a aplicação de normas e instruções de administração de material e patrimônio emitidas  pela Secretaria. 
 d) – Prestar assessoramente aos órgãos dos Sistemas de Administração geral. 
C) – EM SERVIÇOS AUXILIARES: 
a)- Elaborar normas e instruções sobre protocolo arquivo e documentação ,duplicação e datilografia ,mecanização, controle de veículos e 
administração de sedes para os órgãos do serviço público estadual; 
b) – Supervisionar e controlar a aplicação de normas e instruções de administração de serviços auxiliares emitidas pela Secretaria; 
c) prestar assessoramento aos órgãos do sistema de administração geral. 

 
Parágrafo único – Além de Assessores de Planejamento, integração a equipe da Assessoria de Planejamento um Assessor Jurídico e dois 

Auditores Administrativos com as atribuições fixadas no Regimento. 
 

SEÇÃO III 
Serviço de Administração Geral 

Art. 9º - Ao Serviço de Administração Geral compete  exercer atividades de administração geral nas áreas de pessoal, material, patrimônio e 
serviços no âmbito da Secretaria de Administração, atendidas as disposições do artigo 13 desta Lei. 

 Parágrafo único – As atividades contábeis relativas a execução de convênios, quando houver, poderão ser exercidas através do SAG. 
 

SEÇÃO IV 
Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal 

Art. 10 – Ao Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal compete: 
I – manter o cadastro de freqüência de Pessoal do Estado; 
II – manter o cadastro de cargos e funções, exercendo o controle dos atos de provimento e vacância; 
III – promover o pagamento dos Servidores do Estado; 
IV – exercer outros poderes que se contenham na função de administração de pessoal na parte referente a controle de registros e pagamentos. 
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SEÇÃO V 
Serviço de Cadastro de Material e Patrimônio  

Art. 11 – Ao Serviço de Cadastro de Material e Patrimônio compete: 
I – elaborar e manter atualizado a catalogo de material; 
II – elaborar e manter atualizado o cadastro de fornecedores do Estado; 
III – manter o cadastro dos bens patrimoniais do Estado, 
IV - exercer outros poderes que se contenham na função de administração de patrimônio na parte referente a controle de registros. 
 

SEÇÃO VI 
Serviço de Compras e Abastecimento de Material 
 
Art. 12 – Ao Serviço de Compras e Abastecimento de Material compete: 
I – adquirir material para os órgãos da administração e prover as suas necessidades; 
II – controlar o recebimento, a estocagem e a distribuição de material; 
III – exercer outros poderes que se contenham na função de administração de material. 
 

TITULO III 
Órgãos Setoriais 

Art. 13 – Os  serviços de Administração Geral das Secretarias de Estado e outros órgãos da administração direta tem por competência sob a 
coordenação orientação técnica e controle da Secretaria de Administração: 

  
I – Em Administração de Pessoal: 
a) -manter o prontuário dos servidores; 
b)- elaborar os atos relativos a provimento e vacância de cargos e funções e movimentação de pessoal, pronunciando-se nos processos respectivos e 
exercendo setorialmente o controle desses atos; 
c) - preparar os elementos necessários ao pagamento de pessoal; 
d)- fornecer à Secretaria de Administração os elementos necessários à elaboração do quadro de pessoal  e respectivas especificações de classes;  
e) – Manifestar –se em processos relativos a direitos e deveres, vantagens e responsabilidades e tempo de serviço dos servidores; 
f) – Identificar as necessidades de seleção de servidores. 
 
II- EM ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO: 
a) – Adquirir o material cuja compra não estiver centralizada; 
b) – Controlar o recebimento, estocagem e distribuição desse material; 
c)-   Articular-se com o órgão central a fim de abastecimento quanto a material de compra centralizada; 
d) – Participar do controle do patrimônio do Estado e promover a sua recuperação junto aos órgãos competentes. 
III- Em Administração de serviços auxiliares: 
a) – Executar as atividades relativas á movimentação de processos e expedientes; 
b) - Executar as atividades relativas a processamento de papéis e documentos; 
c) - Manter arquivo setorial e realizar descarte de documentos; 
d) – Executar as atividades de documentação; 
e) – Executar as atividades relativas á datilografia e duplicação; 
f) – Manter os serviços de portaria e desincumbir – se das atividades de zeladoria e vigilância; 
g) – Executar as atividades relativas a guarda, utilização e conservação de veículos. 

 
TITULO IV 

Órgãos Regionais  
Art. 14 – Os serviços regionais de Administração Geral terão  em nível regional, as competências e atividades atribuídas aos serviços de Administração 
Geral,na forma do que dispuser a legislação específica. 

 
TITULO V 

 Disposições Finais e Transitórias  
Art. 15 – O rol das competências enumeradas nesta lei não exclui o exercício de outras que se contenham nas finalidades do órgão central e dos 
órgãos setoriais do sistema. 
Art.16 – Fica criado o cargo de Secretário de Estado de Administração com as prerrogativas atribuições e responsabilidades definidas na Seção IV do 
capitulo VI da Constituição do Estado. 
Art.17 – Os cargos de dirigentes da Secretaria de Administração e dos órgãos setoriais e regionais de administração geral serão providos em comissão 
com profissionais especializados ou treinados nas áreas de administração de pessoal material, patrimônio e serviços auxiliares.  
Art.18 – Ficam extintos o departamento do serviço público e o  serviço do patrimônio do estado criados respectivamente, pela lei nº1.028, de 06 de 
dezembro de 1960, e lei nº 930 de 07 de abril de 1959, cuja seu pessoal e acervo patrimonial serão transferido para a secretaria de administração 
criada pela presente lei. 

Parágrafo único – A investidura do pessoal de que trata este artigo nos cargos e funções da secretaria de administração será feita de acordo 
como regulamento desta lei. 
Art.19 – Com a entrada em vigor da leia que se refere o artigo 6º extinguir- se á Junta Médica  que atualmente integra a estrutura da Secretaria de 
Saúde. 
Art.20 – A estrutura administrativa interna dos órgãos definidos nesta Lei e respectivas competências, bem como atribuições das chefias pertinentes 
serão fixadas em regimento a ser baixado por Decreto do Poder Executivo. 
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Art. 21 – A implantação da estrutura estabelecida nesta lei ocorrerá gradativamente sé se considerando implantados os novos  órgãos quando 
publicado o respectivo regimento. 
Art.22 – A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Palácio “Olimpio Campos”, em Aracaju, 25 de fevereiro de 1971, 83° da república. 
 
 JOÃO DE ANDRADE GARCEZ  
 Governador do Estado de Sergipe 
 Paulo Almeida Machado  
 Gilson Cajueiro de Holanda  
 Nestor Piva  
 José da Silva Ribeiro Filho 
 Antonio Leite Cruz 
(Reproduzido por ter sido publicado com omissão no original). 

 
ANEXO I A LEI DELEGADA N° 04 

De 25 de fevereiro de 1971 
ITEM I: CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS 

 

Denominação Símbolo Quantidade  

Chefe de Gabinete 
Assessor Chefe 
Diretor do SAG 
Diretor de Serviço 
Assessor de 
Planejamento 
Assessor Jurídico 
Auditor Administrativo 

CC-2 
CC-1 
CC-1 
CC-2 
CC-2 
CC-2 
CC-2 

1 
1 
1 
3 
3 
1 
2 

 

ITEM II:   CARGO EM COMISSÃO EXTINTO 

Denominação Símbolo Quantidade Órgão 

Diretor Geral CC-1 1 D.S.P 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 2058 -23 DE ABRIL DE 1971 
 

Aprova o Regimento da Secretaria de Administração e dá outras providências. 
 

 
  

    O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, item II da Constituição Estadual e de 
acordo com o artigo 21 da Lei Delegada nº 04 de 25 de fevereiro de 1971. 
 
 DECRETA 
 
Art. 1° - Fica aprovado o regimento da Secretaria de Administração, que com este é publicado. 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Palácio “OLYMPIO CAMPOS”, em Aracaju 29 de abril de 1971, 150° da Independência e 83° da república. 
  

PAULO BARRETO DE MENEZES 
Amintas Andrade Garcez 
 

REGIMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
           TITULO I 

Organização 
CAPITULO I 

Estrutura da Secretaria de Administração 
 Art. 1°- A secretaria de Administração tem a seguinte estrutura: 
 I-Gabinete do Secretário (GS); 

II- Assessoria setorial de planejamento (ASPLAN); 
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III- Serviço de Administração Geral (SAG); 
IV- Serviço de cadastro e pagamento de pessoal (SCPP); 
V- Serviço de cadastros de material e patrimônio móvel (SCMPM); 
VI- Serviço de compras e abastecimento de material (SCAM); 
 Parágrafo Único – Vinculam-se á Secretaria de Administração sem prejuízo de sua autonomia administrativa e financeira as 

entidades da administração  indireta adiante relacionadas: 
 
a)- Imprensa Oficial do Estado; 
b)-  Instituto de Previdência do Estado de Sergipe(IPES); 
 

CAPITULO II 
Gabinete do Secretário 

Seção I 
Atividades 

 
Art.2°- As competências atribuídas ao gabinete do secretario pelo artigo 7º da lei delegada p.04 de fevereiro de 1971, desdobram-se para fins de 

programação execução e controle nas atividades adiante discriminadas segunda as subsunções a que se relacionam: 
I- Em assistência administrativa: 
a) - Estudo de processos e documentos submetidos ao secretário; 
b) - Transmissão de ordens e instruções do secretário, inclusive redação dos respectivos atos: 
c) – Obtenção de subsídios necessários ás decisões do secretário: 
d) – Registro e instrução de todos os processos e documentos submetidos ou encaminhados ao secretário; 
e) – Recepção e elaboração da correspondência oficial e particular do secretário; 
f) – Preparação de minutas de decretos circulares portarias e outros documentos de decisão ou comunicação do secretário quando não da competência 
de outro órgão da secretaria. 
g) – Promoção da publicação no órgão oficial dos atos administrativo assinados pelo secretário; 
h) – Acompanhamento e controle dos atos assinados pelo secretário; 
i) -Encaminhado dos papéis de despachados pelo secretário aos órgãos competentes; 
j) - Arquivamento dos papéis de utilização imediata ou exclusiva pelo secretario ou pelo gabinete. 
 
II- Em relações públicas e divulgação: 
l) - Representação do secretário em cerimônias cívicas, xxxx ou em quaisquer  solenidade; 
m) - Preparação e controle de audiências públicas e particulares do secretário; 
n) - Recepção das pessoas e autoridades que procurem o secretário; 
o) - Preparação de informes para órgãos e entidades do estado e para o público em geral; 
p) – Exame de sobre os serviços a cargo da secretaria; 
q) – Pesquisa de opinião pública e obtenção de informações de interesse da secretaria; 
r) – Divulgação dos planos de ação do secretário; 
s) – Planejamento, coordenação e orientação da coberta jornalística; 
t) – Acompanhamento e registro do noticiário da impressa que interesse á secretaria; 
u) – Preparação de gravações, filmes, fotografias e outros recursos necessários á divulgação das atividades da secretaria; 
v) – Coordenação de entrevistas do secretário com a imprensa; 
x) – Manutenção de contatos com os órgãos de divulgação; 
z) – Assistência ao secretário em suas relações com as autoridades federais, estaduais e municipais associações de classe, sindicato grupos religiosos, 
partidos políticos e o público em geral; 
aa)- Exame de pedidos de informações da Assembléia Legislativa; 
bb)- Preparação de informes para a Assembléia Legislativa ; 
cc)- Assistência ao secretário em suas relações com o poder Legislativo e Poder Judiciário; 
dd)- Fornecimento de dados estatísticos, quando solicitado pelo órgão competente. 

SEÇÃO II 
Atribuições do Dirigente do Gabinete  

Art. 3°- Ao chefe do gabinete são deferidas as atribuições de caráter geral arroladas no Capítulo X do Título I deste regimento. 
 

Seção III 
Relações Internas e Externas do Gabinete 

Art.4°- O gabinete tem o seguinte esquema de relações; 
I- Relações internas: 
a)- Com todos os órgãos da  Secretaria para transmissão de ordens e instruções do Secretário e obtenção de dados para fins de divulgação; 
b)- Com a assessoria setorial de planejamento para as atividades relativas á programação dos trabalhos do gabinete elaboração de proposta 
orçamentária do órgão, execução do orçamento aprovado, melhoria e aperfeiçoamento dos seus métodos de trabalho e treinamento de seu pessoal. 
c)-Com o serviço de administração geral para publicação dos atos do secretário ou dirigente do gabinete: processamento e registro de papéis a serem 
examinados e despachados pelo secretário; elaboração do expediente relativos a atos do secretário e ainda no tocante ás atividades relacionadas com 
a administração de pessoal,material,patrimônio móvel e serviços auxiliares. 
 II- Relações externas: 
a)- Com o secretários de estado e dirigente de outros órgãos diretamente subordinados ao governador enquanto necessários á assistência pessoal ao 
secretário suas relações públicas ou divulgação de atividades do interesse da secretária; 
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b) - Com os órgãos local de imprensa, rádio e televisão em atividades do interesse da  secretária; 
c) - Com os Poderes do Estado, enquanto necessário á assistência pessoal e á representação do secretário; 
d) – Com autoridades federais, estaduais e municipais nas condições da alínea anterior; 
e) – Com instituições e grupos sociais organizados, nas condições indicadas na alínea. 
f) – Com o público em geral, nas condições indicadas na alínea c. 
 

SEÇÃO IV 
Substituições 

 
Art. 5° - O chefe do gabinete será substituído pelo chefe do serviço de Administração Geral (SAG). 

CAPÍTULO III 
Assessoria setorial de planejamento 

 
SEÇÃO I 

Atividades 
 

Art.6° - As competências atribuídas á assessoria setorial de planejamento pelo artigo 8° da lei delegada nº 04 de 25 de fevereiro de 1971, desdobram-
se para fins de programação, execução e controle nas atividades adiante discriminadas segundo as subsunções a que se relacionam: 
I – Quanto ao planejamento em geral: 
A- Em elaboração e avaliação de planos; 
a) - Realização de estudos e pesquisas necessárias á elaboração de planos e projetos específicos; 
b) - Acompanhamento, avaliação e prestação de informações sobre e execução de planos e projetos específicos; 
c) – Avaliação de custos de projetos específicos e atividades da secretaria; 
d) – Estudos com vistas á revisão e correção de projetos específicos em execução; 
e) – Fornecimento de subsídios necessários á elaboração de planos; 
f) – Realização de estudos e pesquisas necessárias ao planejamento, quando solicitados pelo órgão central. 
B- Em documentação e informação: 
a) – Catalogação e classificação de documentos e publicações de interesse específico, produzidos ou recebidos pela secretaria; 
b) – Guarda e conservação de documentos e publicações de interesse específico; 
c) – Promoção de publicações e informes de natureza técnica e de interesse público; 
d) – Intercâmbio de publicações e documentos de natureza técnica com outras instituições; 
e) – Realização de pesquisa de documentos em atendimento a solicitação do órgão central de planejamento. 
C – Em Estatística: 
a) – Realização de inquéritos, pesquisas e levantamentos estatísticos em colaboração com os demais órgãos da secretaria e articulação com órgão 
central do sistema de planejamento; 
b) – Coleta, crítica, tabulação, apuração, analise de dados e outras atividades estatísticas que sejam necessárias, em articulação com o órgão central 
de planejamento; 
c) – Organização e manutenção atualizada de dados informes estatísticos de interesse da secretaria; 
d) – Fornecimento de dados estatístico ao órgão central de planejamento; 
e) – Prestação de informações estatísticas de interesse geral; 
D – Em programação: 
a)- Assessoramento ao secretário na formulação e definição dos programas da secretaria; 
b) – Assistência aos demais órgãos da secretaria na programação de suas atividades; 
c) – Analise e revisão da programação dos órgãos da secretaria e suas atividades; 
d) – Pronunciamento sobre convênios, acordos e contratos quando solicitado; 
e) – Acompanhamento e controle da execução da programação por meio de relatórios e outros instrumentos de informações; 
f) – Revisão e correção dos programas em execução; 
g) – Programação da capacitação dos recursos necessários a execução dos programas da secretaria; 
h) – Coordenação da programação das entidades da administração indireta vinculada á secretaria. 
E – Em orçamento: 
a) - Assessoramento ao secretário em matéria orçamentária; 
b) – Assistência aos demais órgãos da secretaria na elaboração das propostas parciais de orçamento; 
c) – Acompanhamento, controle e avaliação da execução orçamentária da secretaria; 
d) – Exame e apreciação prévia de pedidos de créditos adicionais para encaminhamento ao órgão central de planejamento; 
e) – Realização de estudos para elaboração e revisão dos planos trimestrais de aplicação e do esquema de desembolso da secretaria; 
f) – Coordenação da elaboração das propostas de orçamento das entidades de Administração indireta vinculadas  á secretaria e encaminhamento ao 
órgão central de planejamento; 
F – Em orçamento: 
a) – Promoção, no âmbito da secretaria da realização de levantamentos e analise de métodos e processos de trabalho com vista á obtenção de 
melhores resultados; 
b) – Identificação, apreciação e recomendação prévia das necessidades de alteração da estrutura da secretaria; 
c) – Elaboração de normas, instruções, modelos, formulários e outros instrumentos relativos  a organização e métodos de trabalho, na secretaria. 
G – Em formação e treinamento: 
a) – Identificação das necessidades de formação, treinamento e capacitação do pessoal da secretaria; 
b) – Promoção, em articulação com o órgão central de planejamento da formação, treinamento e capacitação do pessoal da secretaria. 
II – Quanto ao planejamento de administração geral: 
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A – Em pessoal: 
a) – Elaboração de normas de orientação e controle dos registros setoriais dos assentamentos individuais de pessoal; 
b) – Promoção da matrícula dos servidores nomeados ou admitidos; 
c) – Elaboração de normas de orientação e controle do provimento ou vacância de cargo ou função e movimentação ou afastamento de servidores do 
estado; 
d) – Elaboração de normas sobre o sistema de pagamento dos servidores do Estado; inclusive o calendário de pagamento mensal, em coordenação 
com o órgão fazendário. 
e) – Elaboração de normas de controle de freqüência e de tempo de serviço; 
f) – Realização de estudos para fixação de novos níveis de remuneração e reajustamento de vencimentos e vantagens; 
g) – Emissão de parecer técnicos em processos de classificação,reclassificação, readaptação, criação, extinção ou transformação de cargos; 
h) – Proposição de normas de execução de política de acesso; 
i) - Efetivação de estudos pertinentes á classificação e reclassificação de cargos e funções; 
j) – Elaboração e revisão permanente dos quadros de pessoal e especificações de funções e preposições de alteração do sistema; 
l) – Efetivação de estudos pertinentes a recrutamento e seleção de pessoal; 
m) – Elaboração de instruções especiais, programas e provas de concurso e de habilitação 
n) – Promoção da realização e fiscalização de concursos e provas de habilitação; 
o) – Avaliação de concursos e provas; 
p) – Elaboração de normas sobre o recrutamento e seleção de pessoal, inclusive os sujeitos ao regime da consolidação das leis de trabalho; 
q) - Promoções das atividades de recrutamento; 
r) – Elaboração de normas e instruções relativas a direitos e deveres, vantagens e responsabilidades dos servidores; 
s) – Pronunciamento, nos casos previstos expressamente nos regulamentos, em processos sobre direitos e deveres, vantagens e responsabilidades 
dos servidores; 
t) – Proposição de normas de execução da política  de promoção e critérios de avaliação de suas diretrizes; 
u) – Estudo e preposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre matérias o seu cargo; 
v) – Coordenação, orientação e controle da aplicação das normas relativas  as matérias a seu cargo; 
x) – Fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelo órgão competente. 
 B- Em material e patrimônio móvel: 
 

a) - Estabelecimento de normas para estudos do mercado quanto aos preços, qualidade  e capacidade de produção e fornecimento,ao tocante a 
material de uso no estado; 
b) – Elaboração de normas sobre aquisição de material; 
c) – Elaboração de normas e instruções sobre o registro, controle, uso, cessão e alienação do patrimônio móvel do estado; 
d) – Estudo e proposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre a matéria a seu cargo; 
e) – Coordenação, orientação e controle da aplicação de normas relativas a matérias a seu cargo; 
f) – Fornecimento de dados estatísticos quando solicitado pelos órgãos competentes. 
 C – Em serviços auxiliares: 
a) - Elaboração de normas, instruções e rotinas sobre: 
1- Protocolo, tramitação interna, organização e remessa de processos e expedientes; 
2 – Arquivamento e descarte de documentos; 
3 – Documentação; 
4-Mecanização, duplicação e datilografia; 
5 – Serviços de portaria, zeladoria e vigilância; 
6 – Utilização, guardas e conservação de veículos; 
b) –Estudo e preposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre as matérias a seu cargo; 
c) – Coordenação, orientação e controle das normas mencionadas na alínea anterior; 
d) – Fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelos órgãos competentes. 
 D – Em auditoria administrativa: 
a) – Execução dos serviços de auditagem administrativa em todos os órgãos estaduais; 
b) – Exame por amostragem ou em profundidade, da exatidão dos registros relativos ao pessoal, material, patrimônio móvel e serviços auxiliares 
efetuados pelas diversas unidades administrativas, em todos os órgãos da administração estadual; 
c) – Promoção junto aos órgãos do estado da obtenção de elementos, dados e informes que permitam a verificação e apuração da legalidade dos 
atos administrativos. 

Seção II 
Atribuições do dirigente da assessoria setorial de planejamento 

 
Art. 7°- Ao chefe da assessoria setorial de planejamento são deferidas as atribuições de caráter geral arroladas no capítulo X do Titulo I deste 
regimento e os de caráter específico  adiante discriminados: 
  

I – Quanto ao planejamento em geral: 
A – Em documentação e informação: 
a) – Autorizar a divulgação de publicações e informes de natureza técnica. 
B – Em estatística: 
a) – Autorizar a prestação de informações estatísticas de interesse. 
A – Em pessoal: 
a) – Propor ao secretário a aprovação de normas, rotinas e outros instrumentos relativos a pessoal; 
b) – Baixar instruções necessárias á aplicação das normas aprovadas; 
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c) – Propor ao secretário a aprovação de normas, instruções, rotinas e outros instrumentos relativos á classificação e reclassificação de cargos e 
seleção de pessoal; 
d) – Propor a aprovação de normas, instruções, rotinas e outros instrumentos relativos a direitos e deveres, vantagens e responsabilidades; 
e) – Propor especificações para cargos e funções. 
B – Em material de patrimônio móvel: 
a) – Propor ao secretário a aprovação de normas, rotinas e outros instrumentos relativos a pessoal; 
b) – Baixar instruções necessárias a aplicação de normas xxx; 
c) – Propor a criação de órgãos setoriais de guarda. 
C – Em serviços auxiliares; 
a) – Propor ao secretário a aprovação de normas, instruções, rotinas e outros instrumentos relativos a administração de serviços auxiliares; 
b) – Baixar instruções necessárias á aplicação das normas aprovadas; 
D – Em auditoria administrativa: 
a) – Estabelecer o plano sistemático de inspeção dos órgãos integrantes do Sistema de Administração Geral; 
b) – Determinar inspeção eventual quando solicitado ou quando surgir algum problema crítico no sistema de administração geral; 
c) – Estabelecer normas que orientem o desempenho das tarefas dos auditores administrativos. 

Seção III 
Atribuições do Auditor Administrativo 

 
Art. 8°- Ao assessor jurídico integrante da assessoria setorial de planejamento são deferidas as seguintes atribuições: 

a) – Assessorar juridicamente a assessoria de planejamento bem como outros órgãos da Secretária de Administração; 
b) – Elaborar contratos, convênios, acordos, anteprojetos de leis e de decretos que interessam ás atividades da secretaria; 
c) – Desempenhar outras atividades técnico-jurídicas que lhe sejam cometidas. 
 

Seção IV 
Atribuições do Auditor Administrativo 

 
Art. 9° - Aos auditores administrativos integrantes da assessoria setorial de planejamento são deferidas as seguintes atribuições: 
a) – Inspecionar em caráter eminentemente orientador e preventivo os órgãos e unidades integrantes do sistema de administração geral, tendo 
em vista: 
1- Propor ao assessor chefe modificações de normas, rotinas e formulários, cuja experiência de execução assim o exigir, inclusive em razão 
das peculiaridades locais; 
2- Assegurar a uniformidade e eficiência na execução dos serviços de apoio mediante o exato atendimento e a adequada aplicação das normas 
vigentes; 
3- Colaborar na solução de problemas dos órgãos setoriais, que pelo aproveitamento dos meios locais, quer por intermédio de gestões junto 
aos diversos órgãos centrais, quando aqueles se revelarem insuficientes; 
4-Apresentar ao assessor chefe relatórios sobre a situação dos diversos órgãos ou unidades componentes do sistema objeto da inspeção; 
b) – Emitir pareceres técnicos administrativos e participar da elaboração ou alteração de normas, quando solicitado. 
 

Seção V 
Relações internas e externas da assessoria setorial de planejamento 

 
Art.10°- A assessoria setorial de planejamento tem o seguinte esquema de relações: 
I – Relações Internas: 
a) – Com todos os órgãos da s secretarias, quanto as atividades relativas á elaboração e avaliação de planos, documentação e informação, 
estatística, programação e orçamento organização, formação e treinamento pessoal, material e patrimônio móvel e serviços auxiliares; 
b) – Com o gabinete do secretário, nos termos do artigo 4° I,alínea “a” deste regimento. 
c)- Com o serviço de administração geral,nos termos do artigo 14,I,alínea “a” deste regimento. 
II – Relações externas: 
a) - Com o órgão central de planejamento, quanto as atividades de sua competência; 
b) - Com os órgãos federais ou municipais e entidades particulares para fins de planejamento; 
c) – Com os serviços de administração geral das demais secretarias no tocante a atividade de pessoal, material, patrimônio móvel e serviços 
auxiliares, bem como no referente a auditoria administrativa nessas áreas. 
 

Seção VI 
Substituições  

 
Art. 11 – O chefe da assessoria setorial de planejamento será substituído pelo assessor de planejamento mais antigo, salvo designação 
expressa de assessor outro, pelo secretário. 
 

CAPITULO IV 
Serviço de Administração Geral 

 
Seção I 

Atividades 
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Art. 12 – As competências atribuídas ao serviço de administração geral pelo artigo 9° da lei  delegada nº 04 de 25 de fevereiro de 1971 
desdobram-se, para fins de programação , execução e controle, nas atividades adiante discriminadas, segundo as subfunções  a que se 
relacionam: 
I- Em administração de pessoal: 
a) – Recepção e analise das comunicações relativas a ocorrências de pessoal; 
b) – Manutenção de prontuário com as ocorrências de pessoal relativamente aos servidores da secretaria; 
c) – Expedição de certidão de tempo de serviço; 
d) – Manutenção de controle setorial do quadro e da lotação; 
e) – Informações e pareceres sobre o provimento, vacância e  
movimentação de pessoal; 
f) – Exame e registro dos atos relativos a provimento, vacância e movimentação de pessoal; 
g) – Exame de propostas de readaptação de funcionários ; 
h) – Promoção da inscrição do servidor no órgão de previdência; 
i) – Elaboração de folhas de pagamento ou encaminhamento dados aos órgãos competente para elaborar; 
j) – Manutenção de controle de freqüência ou exame das comunicações recebidas de outros órgãos da secretaria; 
l) – Comunicação ao Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal das ocorrências relativas as freqüência de pessoal; 
m) – Colaboração com o órgão central do sistema na elaboração do quadro e das especificações de classes dos cargos da secretaria; 
n) – Informações em processos relativos a classificação de cargos e funções; 
o) – Informações e pareceres em processos relativos a direitos e deveres, vantagens e responsabilidades; 
p) – Estudo e indicação ao órgão central do sistema das necessidades de seleção; 
q) – Preparação da relação dos servidores que devem ser submetidos a concursos ou prova de seleção; 
r) – Processamento da nomeação e admissão de pessoal; 
s) – Orientação da colocação e integração do novo servidor; 
t) – Proposição da classificação ou reclassificação de cargos e funções; 
u) – Execução de tarefas deferidas em regulamento quanto a promoção e acesso de pessoal; 
v) – Fornecimento de dados estatístico quando solicitado pelo órgão competente; 
x) – Coordenação, orientação e controle, no âmbito de sua competência, das normas relativas a administração de pessoal; 
II – Em administração de material e patrimônio móvel; 
a) – Realização de estudo de mercado, quanto a preços, qualidade e capacidade de produção e fornecimento, no tocante a material de 
compra descentralizada; 
b) – Elaboração de estatísticas de consumo de material para orientação das previsões físicas; 
c) - Manutenção de registro das previsões físicas das necessidades de material; 
d) – Programação da aquisição de material cuja compra esteja descentralizada e previsão das necessidades de material de compra 
descentralizada; 

e) – Preparo dos processos de licitação e dos expedientes necessários ao seu julgamento e à efetivação da aquisição no tocante a material de compra 
descentralizada; 

i) manutenção de controle de material; 
g) promoção de ensaios tecnológicos necessários à comprovação das especificações do material recebido; 
h) armazenamento e controle de estoque setorial; 
i) distribuição de material aos órgãos da Secretaria; 
j) elaboração de demonstrativo mensal quanto à movimentação financeira do estoque de material; 
l) colaboração com o órgão central do sistema na elaboração de catálogos de material; 
m) providências a nível setorial quanto ao tombamento e controle de responsabilidade dos bens adquiridos ou em uso na Secretaria; 
n) execução de consertos e recuperação dos bens móveis em uso; 
o) promoção junto ao órgão competente quanto à conservação e restauração dos prédios ocupados pela Secretaria; 
p) fornecimento, aos órgãos competentes, de dados necessários à manutenção do cadastro imobiliário e do cadastro de bens móveis do Estado; 
q) promoção dos expedientes necessários à alienação de bens patrimoniais móveis da Secretaria, atendida a regulamentação pert inente; 
r) realização de inventários periódicos dos bens patrimoniais móveis da Secretaria; 
s) execução e controle de locação, seguro contra incêndios e demais providências necessárias ao funcionamento dos órgãos da Secretaria, em 

consonância com o órgão de controle imobiliário do Estado; 
t) fornecimento de dados estatísticos, quando solicitados pelo órgão competente; 
u) coordenação, orientação e controle, no âmbito de sua competência, das normas relativas à administração de material e patrimônio móvel. 
 
III – Em Administração de Serviços Auxiliares: 
a) execução e controle dos serviços de protocolo, tramitação interna, organização e remessa de processos e expedientes entre os órgãos da 

Secretaria e esta e outros órgãos diretamente subordinados ao Governador; 
b) prestação de informação ao público; 
c) manutenção do arquivo setorial e realização de descarte de documentos; 
d) execução de serviços de datilografia especializada e duplicação de documentos para os órgãos da Secretaria; 
e) manutenção da portaria dos edifícios ocupados pela Secretaria; 
f) execução dos serviços de zeladoria e vigilância; 
g) controle da utilização e guarda da Secretaria; 
h) promoção de revisões técnicas, reparos e consertos em veículos de uso da Secretaria; 
i) articulação com os órgãos de biblioteca no sentido de divulgar ou obter documentos e trabalhos de interesse da Secretaria; 
j) fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelos órgãos competentes; 
l) coordenação, orientação e controle, no âmbito de sua competência, das normas relativas a Administração de Serviços Auxiliares. 
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Seção II 

Atribuições do Dirigente do Serviço de Administração Geral 
 
Art. 13 – Ao Diretor de Serviço de Administração Geral são deferidas as atribuições de caráter geral arroladas no Capítulo X, do Titulo I deste 

Regimento e as de caráter especifico adiante discriminadas: 
I – Em Administração de Pessoal: 
a) dar posse aos funcionários da Secretaria, ressalvada a competência expressa de outros dirigentes; 
b) verificar requisitos de provimento; 
c) determinar a lotação do servidor; 
d) propor à Assessoria Setorial de Planejamento a classificação ou reclassificação de cargos e funções; 
e) submeter à Assessoria Setorial de Planejamento as propostas de readaptação e exoneração de funcionários; 
f) promover a solução dos problemas de colocação que ultrapassem os limites dos órgãos competentes da estruttura da Secretaria; 
g) prorrogar prazo de posse; 
h) propor à Assessoria Setorial de Planejamento especificações de classes dos cargos da Secretaria; 
i) conceder os direitos e vantagens cujas competências cujas competências estejam deferidas em regulamento; 
II - Em Administração de Material e Patrimônio Móvel: 
a) aprovar cronograma de aquisições; 
b) comunicar ao Serviço de Cadastro de Material e Patrimônio Móvel quanto ao desempenho de fornecedores cadastrados; 
c) assinar Editais de Concorrência e de Tomada de Preços; 
d) decidir sobre as aquisições por Convite; 
e) designar comissões para inspeção de material a ser recebido; 
f) designar membros de comissões, de vistoria e avaliação de material permanente, equipamentos e instalações; 
g) autorizar a realização de reparos no material permanente, equipamentos e instalações passíveis de ser realizados ao nível do SAG, ou 

propor ao órgão competente sua realização, na hipótese contraria; 
h) propor ao órgão competente a cessão ou permuta, a transferência, a alteração e a baixa de material permanente, equipamentos e 

instalações. 
   
 

Seção III 
Relações Internas e Externas do Serviço de Administração Geral 

 
Art. 14 – O Serviço de Administração Geral tem o seguinte esquema de relações:  
§ 1° – Relações Internas: 
a) com todos os órgãos da Secretaria, às atividades relativas à administração de pessoal, material, patrimonial e serviços auxiliares; 
b) com o Gabinete do Secretário, nos termos do art. 4°, 1 alínea “a” e “c” deste Regimento; 
c) com a Assessoria Setorial de Planejamento, nos termos do artigo 10, I alínea “a” deste Regimento; 
§ 2° – Relações externas: 
a) com os fornecedores de material cuja aquisição esteja a seu cargo; 
b) com o órgão de obras do Estado, no tocante à manutenção e conservação dos imóveis utilizados pela Secretaria quando os trabalhos não 

possam ser executados ao nível do SAG; 
c) com a Secretaria da Fazenda, relativamente ao pagamento de pessoal. 
 

Seção IV 
              Substituições 

Art. 15 - O Diretor do Serviço de Administração Geral será substituído pelo Encarregado de Pessoal. 
a) estudo e proposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre as matérias a seus cargos; 
b) coordenação, orientação e controle das normas mencionadas na alínea anterior; 
c) fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelos órgãos competentes. 
 

CAPÍTULO V 
              Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal 

 
Seção I 

Atividades 
 

Art. 16 – As competências atribuídas ao Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal (SCPP) pelo artigo 10 da Lei Delegada n. 04 de 25 de fevereiro 
de 1971, desdobram-se para fins de programação, execução e controle, nas atividades da subsunção Administração de Pessoal, adiante 
discriminadas: 

a) recepção e análise das comunicações relativas a ocorrência de pessoal; 
b) lançamento nas fichas das ocorrências comunicadas; 
c) manutenção e controle de cadastro de cargos e funções; 
d) controle da exatidão e regularidade das comunicações de ocorrências de pessoal ; 
e) manutenção de cadastro de freqüência do pessoal do Estado; 
f) manutenção de controle estatístico dos quadros e lotações; 
g) exame e registro a posterior, dos atos relativos a provimento; 
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h) exame e registro a posterior, dos atos relativos a movimentação de pessoal de uma Secretaria para outra diretamente subordinada ao 
Governador e vice-versa; 

i) promoção do pagamento dos servidores do Estado; 
j) estudo e proposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre as matérias a seu cargo; 
k) Fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelos órgãos competentes.  

 
 
 
 
 
Pág. 7 
 

Seção II 
Atribuições do Dirigente do Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal 

 
Art. 17 – Ao Diretor de Serviço de do Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal (SCPP) são deferidas as atribuições de caráter geral 
arroladas no Capítulo X, do Titulo I deste Regimento e as de caráter especifico adiante discriminadas: 
a) participar na elaboração de normas sobre o sistema de pagamento dos servidores. 
 

Seção III 
Relações Internas e Externas do Serviço Cadastro e Pagamento de Pessoal 

 
Art. 18 – O Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal tem o seguinte esquema de relações:  
§ 1° – Relações Internas: 
a) com o Gabinete, no termo do art. 4°, 1 alínea “a” deste Regimento; 
b) com a Assessoria Setorial de Planejamento, nos termos do artigo 10, I alínea “a” deste Regimento; 
c) com o Serviço de Administração Geral, nos termos do artigo 14, I alínea “a” deste Regimento; 
§ 2° – Relações externas: 
a) com os Serviços de Administração Geral das Secretarias de Estado e outros órgãos diretamente subordinados ao Governador para 
coordenação, orientação técnica e controle de suas atividades nas áreas de Administração de Pessoal. 
 

Seção IV 
              Substituições 

Art. 19 - O Diretor do Serviço de Cadastro e Pagamento de Pessoal será substituído pelo Encarregado Cadastro de Pessoal. 
 

CAPÍTULO VI 
              Serviço de Cadastro de Material e Patrimônio Móvel 

 
Seção I 

Atividades 
 

Art. 20 – As competências atribuídas ao Serviço de Cadastro de Material e Patrimônio Móvel pelo artigo 11 da Lei Delegada n. 04 de 25 de 
fevereiro de 1971, desdobram-se para fins de programação, execução e controle, nas atividades da subfunção Administração de Material e 
Patrimônio Móvel, adiante discriminadas: 
a) elaboração e manutenção atualizada do catalogo de material de uso comum e de uso especifico; 
b) elaboração e manutenção atualizada do cadastro de fornecedores; 
c) elaboração e manutenção atualizada do cadastro de bens móveis do Estado; 

    d) estudo e proposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre as matérias a seu cargo; 
e) coordenação, orientação e controle da aplicação das normas relativas à matéria a seu cargo; 
f) fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelos órgãos competentes.  
 

Seção II 
Atribuições do dirigente do serviço de cadastro de material e patrimônio móvel  

 
Art.21 – Ao Dirigente do Serviço de Cadastro de Material e Patrimônio Móvel são deferidas as atribuições de caráter geral arroladas no Capítulo 
X, do Título I deste regimento e as de caráter específico adiante descriminadas: 
 
a)– Aprovar inscrição de fornecedores . 
 

Seção III 
Relações internas e externas do serviço de cadastro de material de patrimônio móvel. 

 
Art.22 – O serviço de cadastro de material e patrimônio móvel tem o seguinte esquema de relações: 
§ 1.° - Relações Internas: 
a) - Com o gabinete, nos termos do artigo 4°,I,alínea “a”deste regimento; 

              b) – Com a assessoria setorial de planejamento, nos termos do artigo 10°, I, alínea “a”deste regimento ; 
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              c) – Com o serviço de Administração Geral, nos termos do artigo 14°,I, alínea “a” deste regimento; 
d) – Com o serviço de compras e abastecimento de material quanto a: 
I- Fornecimento de catálogo de especificações de materiais; 
II – Indicação das firmas inscritas no cadastro de fornecedores do estado; 
III- A controle de tombamento e alienação de bens patrimoniais móveis. 
 § 2° - Relações Externas: 
a) – Com os serviços de administração geral das secretarias de estado e outros órgãos diretamente subordinados ao governador para a coordenação, 
orientação técnica e controle de suas atividades nas áreas de administração de material e patrimônio móvel. 
 

Seção IV 
Substituições 

Art.23 – O diretor do serviço de cadastro de material e patrimônio móvel será substituído pelo encarregado do cadastro de material: 
 

Capitulo VII  
Serviço de compras e abastecimento de material 

 
Seção I 

Atividades 
 

Art.24- As competências atribuídas ao serviço de compras e abastecimento de material pelo artigo 12° da Lei Delegada n.04 de 25 de fevereiro de 
1971, desdobram-se, para fins de programação, execução e controle, nas atividades da subfunção administração de material e patrimônio móvel 
adiante discriminadas: 
a) – Realização de estudos de mercado quanto a preços, qualidades e capacidade de produção e fornecimento, no tocante a material de compra 
centralizada; 
b) – Programação da aquisição de material de compra centralizada; 
c) – Manutenção de registro das previsões físicas das necessidades de material; 
d) – Elaboração de estatísticas de consumo de material para orientação das previsões físicas; 
e) – Controle de saldo das previsões físicas de material de compra centralizada; 
f) – Preparo dos processos de licitação e dos expedientes necessários ao seu julgamento a é efetivação da aquisição no tocante  a material de compra 
centralizada; 
g) – Controle do fornecimento através de informações recebidas dos órgãos de guarda; 
h) – Controle de estoque central de material de compra centralizada; 
j) – Promoção de ensaios tecnológicos necessários a comprovação das especificações de material recebido; 
l) – Manutenção do estoque de material de compra centralizada, de modo a atender ás necessidades dos órgãos setoriais; 
m) – Contagem sistemática de material por amostragem; 
n) – Manutenção de controle do recebimento de material adquirido ou transferido; 
o) – Controle físico de material estocado em suas dependências; 
p) – Estudo e proposição de alterações das normas legais e regulamentares sobre as matérias ao seu cargo; 
q) – Coordenação, orientação e controle da aplicação das normas relativas a matérias a seu cargo; 
r) – Fornecimento de dados estatísticos quando solicitados pelo órgão competente. 
 

Seção II 
Atribuições do dirigente do serviço de compras e abastecimento de material (SUAM) 

 
Art.25 – Ao diretor do serviço de compras e abastecimento de material são deferidas as atribuições de caráter geral arroladas no capitulo X,do titulo I 
deste  regimento e as de caráter especifico adiante discriminadas: 
a) – Aprovar cronograma de aquisições; 
b) – Assinar editais de concorrência e tomada de preços; 
c) – Apreciar parecer de responsáveis por aquisição mediante convite; 
d) – Designar comissão para inspeção de material recebido; 
e) – Designar responsável por aquisição por convite; 
f) – Presidir a comissão central de compras; 
g) – Designar membros de comissão de vistorias e avaliação nos casos de ajuste e reajuste. 

Seção III 
Relações internas e externas do serviço de compras e abastecimento de material 

Art.26 – O serviço de compras e abastecimento de material tem o seguinte esquema de relações: 
§ 1. ° - Relações internas: 
a) – Com o gabinete, nos termos do artigo 4°, I, alínea “a” deste regimento; 
b) – Com a assessoria setorial de planejamento, nos termos do artigo 10, I, alínea “a” deste regimento; 
c) – Com o serviço de Administração Geral, nos termos do artigo 14, I, alínea “d” deste regimento; 
d) – Com o serviço de cadastros de material e patrimônio móvel, nos termos do artigo 22, I, alínea “d” deste regimento. 
 
§ 2.° - Relações externas : 
a) – Com os serviços administração geral das secretarias de estado e outros órgãos diretamente subordinados ao governador para coordenação, 
orientação e controle de suas atividades na área de administração de material; 
b) – Com os fornecedores para aquisição de material cuja compra estiver centralizada. 
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Seção IV 

Substituições  
Art.27 – O diretor do serviço de compras e abastecimento de material será substituído pelo encarregado de compras. 
 

CAPITULO VIII 
Atribuições de direção e chefia reservadas ao governador  

 
Art.28 – São atribuídas de caráter geral, constitucional e legalmente reservadas para o governador: 
I – Em elaboração e avaliação de planos, documentação e informação, estatística, programação e orçamento e organização, formação e treinamento: 
a) - Aprovar planos e definir as políticas e diretrizes gerais dos programas da secretaria; 
b) – Aprovar a programação e as propostas de orçamento de entidades da administração indireta que se vinculem á secretaria; 
c) – Autorizar a assinatura de convênios, acordos e outros instrumentos da captação de recursos e obtenção de assistência técnica; 
d) – Aprovar o orçamento analítico da secretaria; 
e) – Aprovar os pedidos de créditos adicionais formulados pela secretaria; 
f) – Alterar o regimento da secretaria; 
g) – Autorizar formação, especialização ou treinamento de funcionários fora do estado. 
II – Em administração de pessoal: 
a) – Prover cargos públicos; 
b) – Autorizar contratação de pessoal; 
c) – Exonerar e demitir funcionários; 
d) – Decretar aposentadorias; 
e) – Criar funções gratificadas; 
f) – Autorizar funcionário a aceitar representação de país estrangeiro; 
g) – Autorizar afastamento de funcionário de uma para outra secretaria ou outro órgão diretamente subordinado ao governador ou para entidade da 
administração indireta; 
h) – Remover funcionário de uma para outra secretaria ou outro órgão diretamente subordinado ao governador; 
i) – Autorizar afastamento do funcionário para missão fora do estado; 
j) – Autorizar afastamento do funcionário para exercício de cargo público da união, outros estados e municípios; 
l) – Autorizar a permanência fora do estado ou do país além do limite legal; 
m) – Aprovar os quadros de pessoal e as especificações de cargo; 
n) – Aplicar as penalidades previstas no estatuto, sem prejuízo da competência de outros dirigentes; 
o) –Arbitrar ajuda de custo quando o deslocamento for para fora do estado; 
p) – Autorizar a atribuição de diárias além do limite previsto; 
q) – Conceder gratificações por condições especiais de trabalho; 
r) – Conceder gratificações por elaboração ou execução de trabalho científico; 
s) – Aprovar normas sobre a contratação de pessoal sob regime C.L.T; 
t) – Decretar ponto facultativo ou suspensão de expediente nas repartições; 
u) – Autorizar o regime de tempo integral; 
v) – Decidir recursos em última instância administrativa; 
x) – Exercer, em relação a seus subordinados imediatos, as atribuições deferidas ás chefias de nível inferior. 
 
 III – Em administração de material e patrimônio móvel: 

a) – Decidir em ultima instância as questões de julgamento de concorrência e tomada de preços; 
b) – Anular no interesse público contrato de fornecimento; 
c) – Decidir divergências ocorridas entre o secretario de administração e a comissão quanto a baixa de bens móveis. 

 
CAPITULO IX 

Atribuições da Direção e Chefia Reservada ao Secretário de Administração 
 

Art.29 – São atribuições de caráter geral reservados para o secretário de administração: 
I – Em elaboração e avaliação de planos, documentação e informação, estatísticas, programação e orçamento, organização, formação e treinamento; 
a) – Formular os objetivos e as diretrizes dos planos e da programação das atividades do órgão; 
b) – Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar a elaboração do orçamento da secretaria; 
c) – Convocar reuniões dos dirigentes dos vários órgãos da secretaria, para fins de programação de suas atividades; 
d) – Encaminhar ao órgão central de planejamento a proposta de orçamento da secretaria, bem como das entidades da administração direta a ela 
vinculadas; 
e) – Aprovar plano de aplicação da secretaria; 
f) – Aprovar ou mediante a autorização do governador, assinar  convênios, acordos, contratos e outros instrumentos de captação de recursos ou de 
obtenção de assistência técnica; 
g) – Aprovar normas, instituições, modelos, formulários, e outros instrumentos relativos á organização e métodos de trabalho da secretaria; 
h) – Aprovar as rotinas específicas da secretaria e determinar sua inclusão neste regimento; 
i) – Aplicar multas por infração de dispositivos referentes á realização de despesas, prestação de serviços de execução de obras, inclusive contratos. 
 II – Em administração de pessoal: 
a) – Designar, dispensar e destituir funcionários quanto a função gratificada; 
b) – Autorizar afastamento de funcionário de um para outro órgão da secretaria; 
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c) – Determinar sindicância para efeito de remoção ex – ofício; 
d) – Aplicar penalidades previstas no estatuto que não sejam privativas do governador, sem prejuízo  da competência de outros dirigentes; 
e) – Determinar a instauração de inquérito administrativo; 
f) – Ordenar a prisão administrativa e comunica – la ao judiciário; 
g) – Autorizar gratificação por serviço extraordinário em casos excepcionais a ocupantes de cargo em comissão ou função gratificada; 
h) – Arbitrar ajuda de custo para deslocamento dentro do estado; 
i) – Arbitrar e autorizar pagamento de diárias e de gratificação por serviço extraordinário; 
j) – Encaminhar ao órgão competente proposta de concessão de gratificação por condições especiais de trabalho e regime de tempo integral; 
l) – Autorizar a prorrogação ou antecipação de expediente; 
m) – Autorizar plantão noturno; 
n) – Decidir recursos; 
o) – Exercer, em relação a seus subordinados imediatos, as atribuições deferidas ás chefias de nível inferior; 
 III – Em administração de material e patrimônio móvel: 
a) – Aplicar parecer de comissão de julgamento de concorrência e tomada de preços de material cuja aquisição esteja a cargo da secretaria; 
b) – Designar comissões para julgamento de concorrência e tomada de preços; 
c) – Assinar contrato de fornecimento. 
Art. 30 – São atribuições de caráter especial reservadas para o secretario de administração: 
I – Em administração de pessoal: 
a) – Aprovar modelos, instruções, formulários e outros instrumentos relativos a administração de pessoal; 
b) – Baixar normas e instruções sobre a administração de pessoal; 
c) – Encaminhar ao governador propostas de quadro de pessoal e especificações de cargos e funções, bem como de classificação ou reclassificação 
de cargos; 
d) – Julgar recursos contra irregularidade no processamento de concursos; 
e) – Aprovar instruções especiais sobre concursos e provas de habilitação; 
f) – Designar comissões de concurso; 
g) – Homologar resultados de concursos e provas de habilitação; 
h) – Solucionar dúvidas e casos omissos nos regulamentos sobre pessoal ou submete - los ao governador; 
i) – Promover a consolidação periódica das normas legais e regulamentares sobre administração de pessoal. 
II – Em administração de material e patrimônio móvel: 
a) – Delegar mediante autorização do governador aos órgãos setoriais, a competência para aquisição de material de compra centralizada; 
b) – Avocar mediante autorização do governador a competência para adquirir material de compra descentralizada; 
c) – Aprovar modelos, instruções, formulários e outros instrumentos relativos a administração de material e patrimônio móvel; 
d) – Baixar normas e instruções sobre administração de material e patrimônio móvel; 
e) – Assinar termos de abertura e de encerramento do livro de registro de bens móveis, bem como rubrica- lo em todas as suas folhas; 
f) – Opinar sobre a cessão ou permuta de bens moveis; 
h) – Apreciar parecer oferecido por comissão encarregada de opinar sobre a baixa de bens móveis; 
III – Em administração de serviços auxiliares: 
a) – Aprovar modelos, instruções, formulários e outros instrumentos relativos a administração de serviços auxiliares; 
b) – Baixar normas e instruções sobre administração de serviços auxiliares. 

CAPITULO X 
Atribuições de caráter geral dos cargos de direção 

 
Seção I  

Elaboração e Avaliação dos planos, Documentação e Informação, Estatística, Programação e Orçamento, Organização, Formação e Treinamento 
 

Art.31 – Em elaboração e avaliação de planos, documentos e informação,  estatística, programação e orçamento,organização, formação e treinamento, 
são atribuições de caráter geral: 
I – Deferidas aos cargos de direção em todos níveis: 
a) – Determinar o fornecimento de dados para elaboração orçamentária; 
b) – Encaminhar relatórios de acompanhamento da execução orçamentária ao órgão central de planejamento; 
c) – Propor ao superior imediato modificações de estrutura e simplificação e métodos de trabalho; 
d) – Aprovar cronograma de execução e desembolsos; 
e) – Solicitar a realização de auditagem fiscal e contábil quando necessário . 
 Parágrafo Único – Aos diretores ou chefes que também sejam dirigentes de unidades orçamentárias, além das que lhe forem deferidas  em 
razão do cargo  que exercem, são conferidas as seguintes atribuições: 
a) – Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária da unidade; 
b) – Controlar a programação e coordenar a execução dos projetos a cargo da unidade; 
c) – Autorizar despesas; 
d) – Emitir empenhos; 
e) – Ordenar pagamento; 
f) – Emitir cheques; 
g) – Solicitar autorização para adiantamentos; 
h) – Solicitar créditos adicionais; 
i) – Solicitar alterações na programação da unidade; 
j) – Promover licitação. 

Seção II 
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Administração de Pessoal 
 

Art.32 – Em administração de pessoal, são atribuições de caráter geral: 
I – Deferidas aos cargos de direção em todos os níveis: 
a) – Manter o mapa de pessoal em exercício; 
b) – Comunicar ao SAG as ocorrências de pessoal; 
c) – Informar processos relativos á movimentação ou afastamento de servidor; 
d) – Examinar proposta de readaptação de funcionário; 
e) – Distribuir e movimentar o pessoal no âmbito da unidade; 
f) – Propor ao secretário o deslocamento do servidor para fora de sua sede ; 
g) – Opinar nos casos de afastamento do servidor para ter exercício em outro órgão; 
h) – Propor ao secretario a remoção “ex –ofício”; 
 i) – Controlar a freqüência dos servidores e preparar a comunicação mensal de freqüência; 
j) – Abonar faltas; 
l) – Propor ao secretário a reclassificação de cargos; 
m) – Fornecer ao SAG os elementos necessários á elaboração das especificações de classes dos cargos da secretaria; 
n) – Manter a disciplina; 
o) – Pronunciar – se opinativamente para autorização de gozo de licenças previstas no estatuto que não sejam deferimento obrigatório; 
p) – Aplicar as penalidades previstas no estatuto que se situem na sua esfera de atribuições; 
q) – Determinar a apuração de acidentes no trabalho para fins de  licença; 
r) – Determinar a realização de inspeção médica para fins de licença; 
s) – Fixar data para inicio de gozo de licença prêmio; 
t) – Determinar a tarefa inicial do servidor; 
u) – Promover a integração do novo servidor; 
v) – Distribuir o trabalho de acordo com os requisitos e qualificações dos funcionários; 
x) – Indicar as necessidades de seleção; 
z) – Examinar os problemas de colocação; 
aa) – Fiscalizar a permanência efetiva em serviço; 
bb) – Propor ao secretario a antecipação ou prorrogação do expediente; 
cc) – Comunicar ao SAG a expiração de prazo sem entrada de exercício; 
dd) – Dar exercício e comunica r; 
e) – Propor ao SAG a readaptação de funcionários; 
ff) – Elaborar e enviar ao SAG, relatório sobre o grau de ajustamento de funcionário em estagio probatório; 
gg) – Encaminhar ao SAG comunicação de ocorrência de vaga por falecimento; 
hh) – Autorizar o deslocamento para fora da sede; 
ii) – Comunicar ao SAG o afastamento do funcionário; 
jj) – Propor ao secretario pagamento antecipado de diárias; 
ll) – Propor a gratificação por condições especiais de trabalho ou regime de tempo integral ao secretário; 
mm) – Encaminhar ao SAG as solicitações relativas a direitos e vantagens, deveres e responsabilidades; 
nn) – Elaborar a escala de férias de seus servidores, encaminhado- a ao SAG; 
oo) – Determinar a sustação de gozo de férias por absoluta necessidade do serviço; 

 
Seção III 

Administração de material e patrimônio móvel  
 

Art.33- Em administração de material são atribuições de caráter geral: 
I – Deferidas aos cargos de Direção em todos os níveis: 
a) – Encaminhar ao SAG os papéis e expedientes destinados ao arquivo setorial; 
b) – Aprovar a previsão física do material; 
c) – Propor a transferência, permuta ou cessão de material permanente ou equipamento sob sua responsabilidade. 
 

Seção IV 
Administração de serviços auxiliares 

 
Art. 34 – Em administração de serviços auxiliares, são atribuições de caráter geral: 
I – Deferidas aos cargos de direção em todos os níveis: 
a) – Encaminhar ao SAG os papéis e expedientes destinados ao arquivo setorial; 
b) – Informar ao SAG as necessidades de utilização de veículos de compra centralizada; 
c) – Encaminhar ao SAG as solicitações de execução de serviços de mecanização e duplicação em casos especiais, bem como todos serviços comuns 
de datilografia. 
 

Seção V 
Atribuições inerentes ao exercício de cargos de direção  

 
Art. 35 – São atribuições inerentes ao exercício de cargos de direção em todos os níveis: 

a) – Supervisionar, dirigir, controlar, coordenar e orientar os trabalhos a cargo do órgão sob sua direção ou chefia; 
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b) – Aprovar os programas de trabalho do órgão; 
c) – Expedir normas  e instruções relativamente á execução das atividades atribuídas ao órgão; 
d) – Apreciar e pronunciar – se fundamentadamente nos casos que devam ser submetidos aos respectivos superiores hierárquicos; 
e) – Proferir despachos interlocutórios ou finais nos processos que tenham curso no órgão; 
f) – Prestar ao secretário informações sistemáticas sobre o andamento dos trabalhos afetos ao órgão; 
g) – Apresentar relatório anual das atividades do órgão do secretário; 
h) – Despachar com o secretário; 
i) – Articule – se com outros órgãos ou entidades dos vários níveis administrativos e dos vários níveis de poder, conforme for exigido para o bom 
desempenho das atividades afetas ao órgão.  

 
TITULO II 

PROCEDIMENTO  
 

Art.36 – As atividades dos órgãos da secretaria, segundo o disposto no Titulo I, para sua execução, obedecem ás rotinas que integrarem ou 
venham a integrar no presente regimento, como nos anexos, numerados na ordem crescente dos números inteiros. 
§ 1° - As rotinas comuns a várias secretarias ou outros órgãos diretamente subordinados ao governador serão aprovadas por ato do chefe do Poder 
Executivo e incluídas, como anexo, neste regimento, no que for aplicável por portaria do secretário obedecido o disposto neste artigo. 
§ 2° - As rotinas específicas do secretário de administração serão aprovadas por portaria do secretario obedecido o disposto neste artigo. 
§ 3° - As modificações totais ou parciais de rotinas serão incluídas neste regimento pelo processo já referido, recebendo o anexo, numeração idêntica 
á da rotina modificada ou substituída, acrescida a numeração de uma letra, na seqüência alfabética e na hipótese de modificação. 
 

TITULO III 
Disposições Finais e Transitórias  

 
 
Art.37 - Os cargos de direção da secretaria de administração bem como as funções gratificadas serão providos dentre os profissionais 

especializados ou treinados nas áreas de administração de pessoal, material e patrimônio e serviços auxiliares. 
 
 Art.38 – O rol das atividades enumeradas na seção I dos capítulos II a VII do TITULO I deste regimento é meramente exemplificado, não 
ficando impedida a execução de outras atividades que se contenham nas competências atribuídas aos órgãos da secretaria de administração, podendo 
ser revisto sempre que a experiência o recomendar. 
 
 Art.39 – Os servidores da secretaria para os quais não tenha previsto substituição automática serão substituídos em suas faltas e 
impedimentos, por quem designado pelo respectivo superior hierárquico imediato. 
 

Art.40 – O provimento das funções gratificadas de encarregados será feito por portaria do secretário. 
 
Art.41 – Consideram –se extintas todas as funções gratificadas não incluídas no Anexo I deste regimento. 
 
Art.42 – Ficam criadas na secretaria de administração geral as funções gratificadas constantes do Anexo I deste regimento. 
 
Art.43 – As duvidas surgidas na aplicação deste regimento e os casos omissos serão resolvidos pelo secretário ou por este submetidos ao 

Governador do Estado, quanto escapem a sua competência. 
 
Art. 44 – O presente regimento entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PAULO BARRETO DE MENEZES 

Amintas Andrade Garcez 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS  
 

ANEXO I – Art.42 do Decreto n° ___________,de ___________de 1971 
 

FUNÇÕES QUANTIDA
DE 

SÍMBOLO VALOR 

I – NO GABINETE DO SECRETARIO (GS) 
Secretário..............................................................
.................... 

 
01 

 
FG-2 
 
 
 

 
140,00 
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II – NA SSESSORIA SETORIAL DE 
PLANEJAMENTO (ASPLAN) 
Secretário.............................................................. 

 
 
01 

 
 

FG-2 

 
 
140,00 

III – NO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL (SAG) 
Encarregado de 
Pessoal........................................................... 
Encarregado de Material e Patrimônio 
................................... 
Encarregado de Serviços 
Auxiliares........................................... 

 
01 
01 
01 

 
FG-4 
FG-4 
FG-4 

 
120,00 
120,00 
120,00 

IV – NO SERVIÇO DE CADASTRO DE 
PAGAMENTO DE PESSOAL (SCPP) 
Encarregado de Cadastro de 
Pessoal....................................... 
Encarregado do Pagamento de 
Pessoal.................................... 
 

 
 
01 
01 

 
 
FG-3 
FG-3 

 
 
130,00 
130,00 

V – NO SERVIÇO DE CADASTRO DE 
MATERIAL E PATRIMONIO MÓVEL (SCMPM) 
Encarregado dos Cadastros de 
Material..................................  
Encarregado do Cadastro de Patrimônio 
Móvel...................... 

 
 
01 
01 

 
 
FG-3 
FG-3 

 
 
130,00 
130,00 

VI – NO SERVIÇO DE COMPRAS E 
ABASTECIMENTO DE MATERIAL (SCAM) 
Encarregado de 
Compras.......................................................... 
Encarregado do 
Almoxarifado.................................................. 

 
 
01 
01 

 
 
FG-3 
FG-3 

 
 
130,00 
130,00 
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